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25 . 4 . 79 Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 103/1

DIRECTIVA DO CONSELHO

de 2 de Abril de 1979

relativa à conservação das aves selvagens

(79/409/CEE)

O Conselho das Comunidades Europeias , Considerando que as condições de vida das aves na Grone
lândia diferem fundamentalmente das que se deparam às
aves nas outras regiões do território europeu dos Estados
membros devido a circunstâncias gerais e , nomeadamente ,
ao clima , à fraca densidade populacional , bem como à ex
tensão e à situação geográfica excepcionais desta ilha ;

Considerando que , desde logo , a presente directiva não se
deve aplicar à Gronelândia ;

Considerando que a conservação das espécies de aves que
vivem naturalmente no estado selvagem no território euro
peu dos Estados-membros é necessária à realização , no âm
bito de funcionamento do Mercado Comum, dos objectivos
da Comunidade nos domínios da melhoria das condições
de vida , de um desenvolvimento harmonioso das activida
des económicas no conjunto da Comunidade e de uma ex
pansão contínua e equilibrada , mas que os poderes de ac
ção específicos necessários nesta matéria não foram previ
stos no Tratado ;

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Eco
nómica Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 235?,

Tende» em conta a proposta da Comissão (!),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (3 ) ,

Considerando que a Declaração do Conselho , de 22 de No
vembro de 1973 , relativa a um programa de acção das Co
munidades Europeias em matéria de ambiente (4), prevê
acções; específicas destinadas a garantir a protecção das
aves , completadas pela Resolução do Conselho das Comu
nidades Europeias e dos representantes dos governos dos
Estados-membros , reunidos no Conselho , de 17 de Maio
de 1977 , respeitante à prossecução e à realização de uma
política e de um programa de acção das Comunidades Eu
ropeias em matéria de ambiente (5);

Considerando que , no território europeu dos Estados
-membros , um grande número de espécies de aves que vi
vem naturalmente no estado selvagem sofre uma regressão
populacional muito rápida em alguns casos , e que essa re
gressão constitui um risco sério para a conservação do meio
natural , nomeadamente devido às ameaças que faz pesar
sobre os equilíbrios biológicos ;

Considerando que as espécies de aves que vivem natural
mente no estado selvagem no território europeu dos Esta
dos-membros são em grande parte espécies migratórias ;
que tai s espécies constituem um património comum e que a
protecção eficaz das aves representa um problema de am
biente tipicamente transfronteiro , implicando responsabili
dades comuns ;

Considerando que as medidas a tomar se devem aplicar aos
diferentes factores que podem agir sobre o nível populacio
nal das aves , a saber , as repercursões das actividades huma
nas e , nomeadamente , a destruição e a poluição dos seus
habitats , a captura e a destruição pelo homem assim como
o comércio a que estas práticas dão origem e que se torna
necessário adaptar o grau destas medidas à situação das di
ferentes espécies no âmbito de uma politica de conser
vação ;

Considerando que a conservação tem por objectivo a pro
tecção a longo prazo e a gestão dos recursos naturais en
quanto parte integrante do património dos povos europeus ;
que ela permite a regulação desses recursos e regularmente
a sua exploração na base de medidas necessárias à manu
tenção e à adaptação dos equilíbrios naturais das espécies
dentro dos limites do possível e razoável ;

( i ) JO n? C 24 de 1 . 2 . 1977 , p . 3 e JO n? C 201 de 23 . 8 . 1977 , p . 2 .
(2) JO n? C 163 de 11 . 7 . 1977 , p . 28 .
P) JO ri? C 152 de 29 . 6 . 1977 , p . 3 .
(«) JO n? C 112 de 20 . 12 . 1973 , p . 40 .
(s ) JO ri? C 139 de 13 . 6 . 1977 , p . 1 .

Considerando que a preservação , a manutenção ou o resta
belecimento de uma diversidade e de uma extensão sufi
cientes de habitats são indispensáveis para a conservação
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efeito , prever um processo que introduza uma cooperação
estreita entre os Estados-membros e a Comissão , no
âmbito de um comité para a adaptação ao progresso
técnico e científico ,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1°.

1 . A presente directiva diz respeito à conservação de
todas as espécies de aves que vivem naturalmente no
estado selvagem no território europeu dos Estados-mem
bros ao qual é aplicável o Tratado . Tem por objectivo a
protecção , a gestão e o controle dessas espécies e regula
menta a sua exploração .

2 . A presente directiva aplica-se às aves , aos seus ovos ,
aos seus ninhos e aos seus habitats .

3 . A presente directiva não se aplica à Gronelândia .

Artigo 2?

Os Estados-membros tomarão todas as medidas necessá
rias para manter ou adaptar a população de todas as espé
cies de aves referidas no artigo 1? a um nível que corres
ponda nomeadamente às exigências ecológicas , científicas
e culturais , tendo em conta as experiências económicas e de
recreio .

de todas as espécies de aves ; que certas espécies de aves de
vem ser alvo de medidas de conservação especial relativas
ao seu habitat , de modo a garantir a sua sobrevivência e a
sua reprodução na sua área de distribuição ; que essas medi
das devem igualmente ter em conta as espécies migratórias
e ser coordenadas com vista à constituição de uma rede co
erente ;

Considerando que , para evitar que os interesses comerciais
possam vir a exercer uma eventual influência nociva sobre
os níveis de exploração , é necessário instaurar uma proibi
ção geral de comercialização e limitar quaisquer derroga
ções apenas às espécies cujo estatuto biológico assim o
permita , tendo em conta as condições específicas que
prevalecem nas diferentes regiões ;

Considerando que , devido ao seu nível populacional , à sua
distribuição geográfica e à sua taxa de reprodução no
conjunto da Comunidade certas espécies podem ser
objecto de actos de caça , o que constitui uma exploração
admissível , devendo esses actos de caça ser compatíveis
com a manutenção da população dessas espécies a um nível
satisfatório ;

Considerando que os meios , instalações ou métodos de
captura ou de abate em grande escala ou não-selectivos ,
bem como a perseguição a partir de certos meios de trans
porte devem ser proibidas devido à pressão excessiva que
exercem ou podem exercer sobre o nível populacional das
espécies em causa ;

Considerando que , devido à importância que podem assu
mir certas situações específicas , é conveniente prever uma
possibilidade de derrogação , sob certas condições , asso
ciada a vigilância por parte da Comissão ;

Considerando que a conservação das aves , e em particular
a conservação das aves migratórias , coloca ainda proble
mas que devem ser alvo de estudos científicos e que esses
estudos permitirão ainda avaliar a eficácia das medidas
tomadas ;

Considerando que se deve velar , em consulta com a Comis
são , para que a introdução eventual de espécies de aves que
não vivem naturalmente no estado selvagem no território
europeu dos Estados-membros não acarrete nenhum
prejuízo para a flora e a fauna locais ;

Considerando que a Comissão preparará e comunicará aos
Estados-membros , de três em três anos , um relatório de
síntese baseado nas informações que os Estados-membros
lhe enviarem sobre a aplicação das disposições nacionais
tomadas por força da presente directiva ;

Considerando que o progresso técnico e científico requer
uma adaptação rápida de certos anexos ; que é conveniente ,
para facilitar a execução das medidas necessárias para este

Artigo 3?

1 . Tendo em conta as exigências mencionadas no artigo
2?, os Estados-membros tomarão todas as medidas necessá
rias para preservar , manter ou restabelecer uma diversi
dade e uma extensão suficientes de habitats para todas as
espécies de aves referidas no artigo 1 ?.

2 . A preservação , a manutenção e o restabelecimento
dos biótopos e dos habitats comportam em primeiro lugar
as seguintes medidas :

a) Criação de zonas de protecção ;

b) Manutenção e adaptação ajustadas aos imperativos
ecológicos dos habitats situados no interior e no exterior
das zonas de protecção ;

c) Reabilitação dos biótopos destruídos ;

d) Criação de biótopos .

Artigo 4?

1 . As espécies mencionadas no Anexo I são objecto de
medidas de conservação especial respeitantes ao seu habi
tat , de modo a garantir a sua sobrevivência e a sua reprodu
ção na sua área de distribuição .

Para o efeito , tomar-se-ão em consideração :
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b) De destruir ou de danificar intencionalmente os seus
ninhos e os seus ovos ou de colher os seus ninhos ;

c) De recolher os seus ovos na natureza e de os deter , mes
mo vazios ;

d) De as perturbar intencionalmente , nomeadamente du
rante o período de reprodução e de dependência , desde
que essa perturbação tenha um efeito significativo rela
tivamente aos objectivos da presente directiva ;

e) De deter as aves das espécies cuja caça e cuja captura
não sejam permitidas .

Artigo 6°

a) As; espécies ameaçadas de extinção ;

b) As: espécies vulneráveis a certas modificações dos seus
habitats ;

c) As espécies consideradas raras , porque as suas popula
ções são reduzidas ou porque a sua repartição local é
restrita ;

d) Outras espécies necessitando de atenção especial devi
do à especificidade do seu habitat .

Ter-se-á em conta , para proceder às avaliações , quais as
tendências e as variações dos níveis populacionais .

Os Estados-membros classificarão , nomeadamente , em zo
nas de protecção especial os territórios mais apropriados ,
em numero e em extensão , para a conservação destas últi
mas ria zona geográfica marítima e terrestre de aplicação
da presente directiva .

2 . Os Estados-membros tomarão medidas semelhantes
para as espécies migratórias não referidas no Anexo I e cu
ja ocorrência seja regular , tendo em conta as necessidades
de protecção na zona geográfica marítima e terrestre de ap
licação da presente directiva no que diz respeito às suas
áreas de reprodução , de muda e de invernada e às zonas de
repouso e alimentação nos seus percursos de migração .
Com esta finalidade , os Estados-membros atribuem uma
impoitância especial à protecção das zonas húmidas e mui
to particularmente às de importância interânacional .

3 . Os Estados-membros enviarão à Comissão todas as
informações úteis de modo a que ela possa tomar as inicia
tivas convenientes tendo em vista a coordenação necessária
para que as zonas referidas no n? 1 , por um lado , e no n? 2 ,
por outro , constituam uma rede coerente respondendo às
necessidades de protecção das espécies na zona geográfica
marítima e terrestre de aplicação da presente directiva .

4 . Os Estados-membros tomarão as medidas adequadas
para evitar , nas zonas de protecção referidas nos n?s 1 e 2 , a
poluição ou a deterioração dos habitats bem como as per
turbações que afectam as aves , desde que tenham um efeito
significativo a propósito dos objectivos do presente artigo .
Para além destas zonas de protecção , os Estados-membros
esforçam-se igualmente por evitar a poluição ou a deterio
ração dos habitats .

1 . Sem prejuízo dos n?s 2 e 3 , os Estados-membros proí
bem , para todas as espécies de aves referidas no artigo 1?, a
venda , o transporte para venda , a detenção para venda e
ainda o acto de pôr à venda as aves vivas , ou aves mortas ,
bem como qualquer parte ou qualquer produto obtido a
partir da ave , facilmente identificáveis .

2 . Para as espécies referidas no Anexo III/l , as activida
des referidas no n? 1 não serão proibidas , desde que as aves
tenham sido legalmente mortas ou capturadas ou legalmen
te adquiridas de outro modo .

3 . Os Estados-membros podem autorizar no seu territó
rio , para as espécies mencionadas no Anexo III/2 , as activi
dades referidas no n? 1 e para esse efeito prever limitações ,
desde que as aves tenham sido legalmente mortas ou captu
radas ou legalmente adquiridas de outro modo .

Os Estados-membros que desejem conceder uma tal auto
rização consultam previamente a Comissão , com a qual ex
aminarão se a comercialização de espécimes da espécie em
causa não conduz ou não oferece risco de conduzir , segun
do todas as previsões razoáveis , a colocar em perigo o nível
populacional , a distribuição geográfica ou a taxa de repro
dução desta no conjunto da Comunidade .

Se desse exame se conclui que , na opinião da Comissão , a
autorização pretendida conduz ou pode conduzir a um dos
perigos acima enumerados , a Comissão dirige ao Estado
-membro uma recomendação devidamente fundamentada
desaprovando a comercialização da espécie em questão . Se
a Comissão considera que tal perigo não existe , comunica
-lo-á ao Estado-membro .

A recomendação da Comissão é publicada no Jornal
Oficial das Comunidades Europeias.

O Estado-membro que conceder uma autorização por força
do presente número verificará , com intervalos regulares , se
as condições requeridas para concessão dessa autorização
ainda se encontram preenchidas .

Artigo 5°

Sem prejuízo dos artigos 7? e 9?, os Estados-membros to
marão as medidas necessárias à instauração de um regime
geral de protecção de todas as espécies de aves referidas no
artigo 1 ? e que inclua nomeadamente a proibição :

a) De as matar ou de as capturar intencionalmente , qual
quer que seja o método utilizado ;
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dos de captura ou de abate em grande escala ou não-selecti
vos , ou que possam conduzir localmente ao desapareci
mento de uma espécie , e particularmente das enumeradas
na alínea a) do Anexo IV .

2. Além disso , os Estados-membros proibirão qualquer
perseguição utilizando meios de transporte e nas condições
mencionadas na alínea b) do Anexo IV.

4 . Em relação às espécies inscritas no Anexo II/3 , a
Comissão procede a estudos sobre o seu estatuto biológico
e as repercussões da comercialização sobre o referido esta
tuto .

A Comissão submeterá o mais tardar quatro meses antes
do tenno do prazo referido no n? 1 do artigo 18?, um relató
rio e as suas propostas ao Comité referido no artigo 16?,
tendo em vista uma decisão sobre a inscrição dessas espé
cies no Anexo II/2 .

Enquanto aguardam essa decisão , os Estados-membros
podem aplicar a essas espécies as regulamentações nacio
nais existentes , sem prejuízo do n? 3 .

Artigo 9?

1 . Os Estados-membros podem derrogar os artigos 5?,
6?, 7? e 8?, se não existir outra solução satisfatória , com os
fundamentos seguintes :

a) — no interesse da saúde e da segurança públicas ,
— no interesse da segurança aeronáutica ,
— para evitar danos importantes às culturas , ao gado ,

às florestas , às pescas ou às águas ,

Artigo T.

— para a protecção da flora e da fauna ;

b) Para fins de investigaçõa e de ensino , de repovoamento ,
de reintrodução e ainda para a criação associada a estas
acções ;

c) Para permitir , em condições estritamente controladas e
de um modo selectivo , a captura , a detenção ou qual
quer outra exploração judiciosa de certas aves , em
pequenas quantidades .

2 . As derrogações devem mencionar :

— as espécies que são objecto das derrogações ,
— os meios , instalações ou métodos de captura ou de

abate autorizados ,
— as condições de risco e as circunstâncias de tempo e

de local em que essas derrogações podem ser adop
tadas ,

— a autoridade habilitada a declarar que as condições
exigidas se encontram efectivamente reunidas , a
decidir quais os meios , instalações ou métodos que
podem ser postos em prática , dentro de que limites e
por quem,

1 . Com base no seu nível populacional , na sua distribui
ção geográfica e na sua taxa de reprodução no conjunto da
Comunidade , as espécies enumeradas no Anexo II podem
ser objecto de actos de caça no âmbito da legislação nacio
nal . Os Estados-membros velarão para que a caça a essas
espécies não comprometa os esforços de conservação
empreendidos na sua área de distribuição .

2 . Às espécies enumeradas no Anexo II/l podem ser
caçadas na zona geográfica marítima e terrestre de aplica
ção da presente directiva .

3 . As espécies enumeradas no Anexo II/2 podem ser
caçadas apenas nos Estados-membros para os quais são
mencionadas .

4 . Os Estados-membros certificam-se de que a prática
da caça , incluindo quando necessário a falcoaria , tal como
deconre da aplicação das medidas nacionais em vigor ,
respeita os princípios de uma utilização razoável e de uma
regulamentação equilibrada do ponto de vista ecológico
das espécies de aves a que diz respeito , e que esta prática
seja compatível , no que diz respeito à população destas
espécies , nomeadamente das espécies migradoras , com as
disposições decorrentes do artigo 2?. Velarão particular
mente para que as espécies à quais se aplica a legislação da
caça não sejam caçadas durante o período nidícola nem
durante os diferentes estádios de reprodução e de depen
dência . Quando se trate de espécies migradoras , velarão
particularmente para que as espécies às quais se aplica a
legislação da caça não sejam caçadas durante o seu período
de reprodução e durante o período de retorno ao seu local
de nidificação . Os Estados-membros transmitem à Comis
são todas as informações úteis que digam respeito à aplica
ção prática da sua legislação de caça .

— as medidas de controlo a aplicar .

3 . Os Estados-membros enviarão anualmente à Comis
são um relatório sobre a aplicação do presente artigo .

4 . Tendo em conta as informações de que dispõe e ,
nomeadamente , aquelas que lhe são comunicadas por força
do n? 3 , a Comissão velará constantemente para que as
consequências destas derrogações não sejam incompatíveis
com a presente directiva e tomará as iniciativas adequadas
para o efeito .

Artigo 8?

Artigo 10P.
1 . No que diz respeito à caça , à captura ou ao abate de
aves no âmbito da presente directiva , os Estados-membros
proibirão o recurso a todos os meios , instalações ou méto

1 . Os Estados-membros incentivarão as investigações e
os trabalhos necessários para fins da protecção , da gestão e
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da exploração populacional de todas as espécies de aves
referidas no artigo 1 ?

2 . Será atribuída especial atenção às investigações e aos
trabalhos que incidam sobre os assuntos enumerados no
Anexo V. Os Estados-membros enviam à Comissão todas
as informações necessárias de modo a possibilitar-lhe a
tomada de medidas apropriadas à coordenação das investi
gações e trabalhos referidos no presente artigo .

Artigo 11°

Os Estados-membros velarão por que a introdução even
tual de espécies de aves que não vivem naturalmente no
estado selvagem no território europeu dos Estados-mem
bros não venha a causar danos à flora e à fauna locais . A
Comissão será por eles consultada a este respeito .

Estados-membros e presidido por um representante da
Comissão .

2 . O Comité estabelecerá o seu regulamento interno .

Artigo 17°

1 . No caso de ser feita referência ao processo definido
no presente artigo , o Comité é convocado pelo seu presi
dente , por sua própria iniciativa ou a pedido do represen
tante de um Estado-membro .

2 . O representante da Comissão submeterá ao Comité
um projecto de medidas a adoptar . O Comité emite o seu
parecer sobre esse projecto no prazo que o presidente fixar
em função da urgência da questão em causa . O Comité
pronuncia-se por maioria de quarenta e um votos , sendo
atribuída aos votos dos Estados-membros a ponderação
prevista no n? 2 do artigo 148?
do Tratado . O presidente não toma parte na votação .

3 . a) A Comissão aprovará as medidas projectadas quando
estiverem conformes com o parecer do Comité ;

b) Quando as medidas projectadas não estiverem
conformes com o parecer do Comité , ou na ausência
de parecer , a Comissão submeterá de imediato ao
Conselho uma proposta relativa às medidas a tomar .
O Conselho delibera por maioria qualificada ;

c) Se , decorrido um prazo de três meses após o assunto
ter sido submetido à apreciação do Conselho , este
não tiver deliberado , as medidas propostas são adop
tadas pela Comissão .

Artigo 1T.

1 . Os Estados-membros enviarão à Comissão , de três
em três anos , a contar da cessação do prazo fixado no
n? 1 do artigo 18?, um relatório sobre a aplicação das dispo
sições nacionais adoptadas por força da presente directiva .

2 . A Comissão prepara , de três em três anos , um relató
rio de síntese com base nas informações referidas no n? 1 .
A parte do projecto deste relatório relativa às informações
fornecidas por um Estado-membro é transmitida para
verificação às autoridades desse Estado-membro . A
versão definitiva do relatório será comunicada ao Estados
membros .

Artigo 13°
Artigo 18?.

A aplicação de medidas tomadas por força da presente
directiva não pode conduzir a uma degradação da situação
actual no tocante à conservação de todas as espécies de
aves referidas no artigo 1 ?

Artigo 14°.

1 . Os Estados-membros porão em vigor as disposi
ções legislativas , regulamentares e administrativas
necessárias para darem cumprimento à presente
directiva no prazo de dois anos a contar da sua notifi
cação e desse facto informarão imediatamente a
Comissão .

2 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão
o texto das principais disposições de direito nacional
que adoptem no domínio regulado pela presente
directiva .

Os Estados-membros podem tomar medidas de protecção
mais estritas do que as previstas na presente directiva .

Artigo 15°.

Artigo 19?
As modificações necessárias para adaptar ao progresso
técnico e científico os Anexos I e V bem como as modifica
ções referidas no n? 4 do artigo 6?, serão aprovadas de
acordo com o procedimento do artigo 17?

Artigo 16?

Os Estados-membros são destinatários da presente
directiva .

Feito no Luxemburgo em 2 de Abril de 1979 .

Pelo Conselho

O Presidente

J. FRANÇOIS-PONCET

1 . Para efeitos das modificações referidas no artigo 15?,
é instituído um Comité para a adaptação ao progresso
técnico e científico da presente directiva , a seguir denomi
nado «Comité», que é composto por representantes dos
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Portugal Belgique/ België Danmark Deutsch land Ελλάς France Ireland Italia Luxem bourg Nederland United Kingdom
25 . Cynus olor +

26 . Anser brachyrhynchus + + + +

27 . Anser albifrons + + + + +' + + +

28 . Branta bernicla + +

29 . Netta rufina +

30 . Aythya marila + + + + + + + +

31 . Scmateria mollissima + + +

32 . Clangula hyemalis + + + +

33 . Melanitta nigra + + + + +

34 . Melanitta fusca + + + . + +

35 . Bucephala clangula + + + + +

36 . Mergus serrator + +

37 . Mergus merganser + +

38 . Bonasia bonasia (Tetrastes bonasia) +

39 . Tetrao tetrix (Lyrurus tetrix) + + cf + +

40 . Tetrao urogallus + cf + cf + +

41 . Alectoris barbara +

42 . Coturnix coturnix + + +

43 . Meleagris gallopavo +

44 . Rallus aquaticus + +

45 . Gallinula chloropus + + + + +

46 . Haematopus ostralegus + +

47 . Pluvialis apricaria + + + + + + +

48 . Pluvialis squatarola + + +

49 . Va nellus vanellus + + + +" + +

50 . Calidris canutus + +

51 . Philomachus pugnax + +

52 . Limosa limosa + + +

53 . Limosa lapponica + + + +

54 . Numenius phaeopus + + +

55 . Numenius arquata + + + + +

56 . Tringa erythropus + +

57 . Tringa totanus + + + +

58 . Tringa nebularia + +

59 . Larus ridibundus + +

60. Larus canus + +

61 . La rus fuscus + +

62 . Larus argentaius + +
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Portugal iBelgique/ België
ι

jDanmark Deutsch land "Ελλάς
tι

France Ireland Italia Luxem bourg Nederland United Kingdom
63 . Larus marinus + +

64 . Columba oenas + +

65 . Streptopelia decaoctoa + + +

66 . Streptopelia turtur + + +

67 . Alauda arvensis + + +

68 . Turdus merula + + . +

69 . Turdus pilaris + + +

70 . Turdus philomelos + + +

71 . Turdus iliacus + + +

72. Turdus viscivorus + +

+ = Estados-membros que podem autorizar , conforme o n? 3 do artigo 7?, a caça das espécies enumeradas .
+ = Medlemsstater , som i overensstemmelse med artikel 7 , stk . 3 , kan give tilladelse til jagt på de anførte arter .

+ = Mitgliedstaaten , die nach Artikel 7 Absatz 3 die Bejagung der aufgeführten Arten zulassen können .

+ = Κράτη μέλη πού δύνανται νά έπιτρέψουν , ούμψωνα μέ το ăρθρο 7 παραγραφος 3 , τό κυνήγι τνν είδνν πού απαριθμούνται .

+ = Member States which under Article 7 3 may authorize hunting of the species listed .

+ = États membres pouvant autoriser , conformément à l'article 7 paragraphe 3 , la chasse des espèces énumérées .
+ = Stati membri che possono autonzzare , conformemente ali' articulo 7 , paragrafo 3 , la caccia delle specie elencate .

+ = Lid-Staten die overeenkonstig artikel 7 , lid 3 , toestemming mogen geven tot het jagen op de genoemde soorten .
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ANEXO IV

a) — Laços , substâncias viscosas , anzóis , aves vivas utilizadas como chamarizes cegos ou mutilados , gravado
res , aparelhos electrocutantes ,

— Fontes de luz artificiais , espelhos , dispositivos para iluminação dos alvos , dispositivos de mira dotados
de um conversor de imagem ou de um amplificador de imagem electrónico para tiro nocturno ,

— explosivos ,
— redes , armadilhas , iscos envenenados ou tranquilizantes ,
— armas semi-automáticas ou automáticas cujo carregador possa conter mais que dois cartuchos ;

b) — aviões , veículos automóveis ,
— embarcações impulsionadas a uma velocidade superior a 5 quilómetros por hora . No mar alto , os Esta

dos-membros podem , por razões de segurança , autorizar o uso de barcos a motor com uma velocidade
máxima de 18 quilómetros por hora . Os Estados-membros transmitem à Comissão as autorizações con
cedidas .

ANEXO V

a) Elaboração da lista nacional das espécies ameaçadas de extinção ou especialmente em perigo , tendo em
conta a sua área de distribuição geográfica ;

b) Recenseamento e descrição ecológica das zonas de importância particular para as espécies migradoras no
decurso das suas migrações , da sua invernada e da sua nidificação ;

c) Recenseamento dos dados relativos ao nível populacional das aves migradoras , utilizando os resultados da
anilhagem;

d) Determinação da influência dos métodos de captura sobre o nível das populações ;
e) Criação e desenvolvimento de métodos ecológicos para evitar os estragos causados pelas aves ;
f) Determinação do papel de certas espécies como indicadores de poluição ;
g) Estudo dos efeitos prejudiciais da poluição química sobre o nível populacional das espécies de aves .


